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Dá denominação de "Osvaldo Barbosa " à Rua Projetada 

Dez (1 O) do loteamento Engenho Velho II 

Art.1º. Fica denominada "Osvaldo Barbosa" a Rua Projetada Dez (10) do loteamento 

Engenho Velho II. 

Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo Municipal a colocação de placas com a 

denominação, nos padrões e moldes convencionais. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentaria própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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